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Parecer n" 070/2026.

EMENTA: REVOGA A LEI MUMCIPAL ONPUIÁruA N"
220/2019, DE 09 DE SETEMBRO DE 2019, RESTABELECENDO A
nroaçÃo ANTERIoR Do §2" Do ART. 17 DA LEr MUNrcrPAr
N" 13sl20r5, E DÁ ourRAs pnovroÊNcrAs.

RELATORIO

Chegou a esta Cornissão de Legislação, Justiça e Redaçáo, para análise e

emissão de parecer, o Projeto de Lei n" 011/2026, de autoria do Poder Executivo

Municipal, que revoga a Lei Municipal n" 220/2019, restabelecendo a rcdaçã.a

oirgrnária do §2" do art. 17 dalei Municipal n" 135/201.5,parafrxar que cada eleitor

poderá votar em apenas um candidato no processo de escolha do Conselho Tutelar.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÁO

Após exame da maténa, a Comissâo verifica que a iniciativa é constitucional

e regimentalrnente adequada, por tratar de matéria de competência do Município.

O conteúdo está em conformidade corn o Estatuto da Cnar,ça e do

Adolescente, que delega à lei municipal a disciplina do processo de escolha dos

conselheiros tutelares.

A proposição respeita os princípios da legalidade, moralidade, impessoalidade

e seguranÇa jurídica.

A técnica legislativa é satisfatória. Não vislumbramos necessidade de correção

redacional no texto do projeto.
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CONCLUSÃO

Diante do exposto, a Comissão de Legislação, Justiça e Redação,

acompanhando o voto favoráveldo relator, entende que o Projeto de Lei All/2026 é

constitucional e juridicamente admissível. Desta forma, somos pela APROVAÇÃO

do Projeto de Lei.

Câ.nara de Yereadores de Prata/PB, 14 de abril de 2026,

Anastácio Wagner Sousa Baros
Membro da Comissãa

C N PJ : 10.853.8« I OOOI -39
.Avenida Ananiano Ramos. Centro, Prata-PB, 58.55O-OOO

Casa Jesu de Queíroz Ramos

2

No mérito, a Comissão entende que o retorno ao sistema de voto em

candidato único por eleitor fortalece a representatividade individual do processo e

simplifica a apuraçáo, com o uso das urnas eletrônicas, sem qualquer

incompatibilidade com a ordem jurídica vigente.


